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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE
SALTO DE PIRAPORA

Instituto Municipal de Previdência de Salto de Pirapora

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 047/2024
De 04 de outubro de 2024.

“Concede  Aposentadoria
Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição  ”

ELCI LUCIANE FAUSTINO,  Presidente da Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por

Tempo  de  Contribuição  ao  segurado  VALDIR  AREIAS,
portador do RG nº 14.XXX.XXX-X e CPF nº 03X.XXX.XXX-33,
data de nascimento 29 de setembro de 1962, ocupante do
cargo efetivo de Motorista na Prefeitura Municipal de Salto
de Pirapora, à partir de 04 de outubro de 2024.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento  no  artigo  3º  da  Emenda  Constitucional  nº
47/2005 e artigo 138 da Lei da Previdência Municipal nº
19/2006 de 01 de novembro de 2.006.

Artigo 3º  -  Os proventos serão integrais,  calculados
pela  última remuneração,  com direito  à  paridade  ativo-
inativo e extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 04 de outubro de 2024.
Elci Luciane Faustino

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 048/2024

De 04 de outubro de 2024.

“Concede  Aposentadoria
Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição  ”

ELCI LUCIANE FAUSTINO,  Presidente da Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por

Tempo de Contribuição ao segurado ISMAEL BOLINA DE
OLIVEIRA,  portador  do  RG  nº  1X.XXX.XXX-4  e  CPF  nº
07X.XXX.XXX-22, data de nascimento 23 de julho de 1968,
ocupante  do  cargo  efetivo  de  Operador  de  Rolo
Compactador na Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora,
à partir de 04 de outubro de 2024.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento  no  artigo  3º  da  Emenda  Constitucional  nº
47/2005 e artigo 138 da Lei da Previdência Municipal nº
19/2006 de 01 de novembro de 2.006.

Artigo 3º  -  Os proventos serão integrais,  calculados
pela  última remuneração,  com direito  à  paridade  ativo-

inativo e extensão de vantagens.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
Salto de Pirapora, 04 de outubro de 2024.

Elci Luciane Faustino
Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data
...........................................................................................................
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SETOR DE IMPRENSA 
FELIPE NORIS DANIEL | SUPORTE TÉCNICO
SABRINA CONFORTINI | ESTÁGIÁRIA

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS

Secretarias Municipais
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugare  

SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
Fabio Lugare  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel  

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira

 SECRETARIA DE GABINETE 
Raul Ribeiro Guido

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

SECRETARIA DA SAÚDE  
Rita de Cássia Queiroz Carvalho  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Felipe Ribeiro Campanholi

SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 
Cesar Augusto Santana

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: c806-8307-b84c-1e5b-07

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Salto de Pirapora (SP), Edição nº 732, ano IV, veiculado em 07 de
outubro de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SALTO DE
PIRAPORA (CNPJ 46634093000107) em 07/10/2024 às 16:53:30 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC VALID RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/c806-8307-b84c-1e5b-07


